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João	 da	 Silva	 Florindo,	 Presidente	 da	 Junta	 de	 Freguesia	 da	União	 das	 Freguesias	 de	 Santo	
Antão	e	 São	 Julião	do	Tojal,	 ao	abrigo	do	disposto	no	Artº	20º	da	Lei	nº	75/2013,	de	12	de	
setembro,	torna	público	que	na	1ª	Reunião	Ordinária,	realizada	no	dia	08	de	janeiro	de	2024,	
a	Junta	de	Freguesia	deliberou:	
	
Ponto	1- Deliberado,	por	unanimidade,	aprovar	a	ata	da	24ª	reunião	ordinária	realizada	em	27-12-2023.	
	

Ponto	2- Deliberado,	 por	 unanimidade,	 aprovar	 a	 Proposta	 nº	 1/2024	 do	 Presidente	 da	 Junta,	 referente	 à	
abertura	 de	 um	 procedimento,	 através	 de	 Consulta	 Prévia,	 para	 aquisição	 de	 artigos	 de	 limpeza,	
escritório	e	higiene.	
	

Ponto	3- Deliberado,	 por	 unanimidade,	 aprovar	 a	 Proposta	 nº	 2/2024	 do	 Presidente	 da	 Junta,	 referente	 à	
abertura	de	um	procedimento,	através	de	Ajuste	Direto,	Regime	Geral,	para	Aquisição	de	Serviços	de	
Inspeção	e	Manutenção	de	Parques	Infantis	Públicos	da	Freguesia.	
	

Ponto	4- Deliberado,	 por	 unanimidade,	 aprovar	 a	 Proposta	 nº	 3/2024	 do	 Presidente	 da	 Junta,	 referente	 à	
abertura	de	um	procedimento,	através	de	Ajuste	Direto,	Regime	Geral,	para	Aquisição	de	Serviços	de	
Assistência	Técnica	e	Consumíveis	dos	Equipamentos	Multifunções	da	 Junta	de	Freguesia,	Escola	do	
Zambujal	e	Quartel	da	GNR.	
	

Ponto	5- Deliberado,	 por	 unanimidade,	 aprovar	 a	 Proposta	 nº	 4/2024	 do	 Presidente	 da	 Junta,	 referente	 à	
emissão	de	autorização	genérica	para	a	assunção	de	encargos	plurianuais.	
(Esta	deliberação	carece	de	aprovação	da	Assembleia	de	Freguesia).	
	

Ponto	6- Deliberado,	 por	 unanimidade,	 ratificar	 a	 aprovação	 da	 Proposta	 nº	 5/2024	 do	 Presidente	 da	 Junta,	
referente	 à	 Isenção	do	Pagamento	de	Taxas	 de	 Licença	 à	Associação	de	Reformados,	 pensionistas	 e	
Idosos,	pela	realização	do	evento”	Réveillon	2023-2024”.	
	

Ponto	7- Deliberado,	por	unanimidade,	aprovar	a	relação	dos	atestados	emitidos.	
	

	
	
	
	

O	Presidente	da	Junta,	
	
	
	

João	da	Silva	Florindo	


